
 

DIVULGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 022/2024 

 

O MUNICÍPIO DE IPIRA torna público para conhecimento de todos os interessados que realizará 

processo de dispensa de licitação para a contratação de empresa para fornecimento de conjuntos 

completos de três bandeiras oficiais e assessórios para uso da administração pública do município de 

Ipira/SC, nos termos do art. 75, inciso II c/c § 2º, da Lei Federal n. 14.133/2021 e conforme previsto 

no decreto municipal de regulamentação da matéria. 

 

I - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente documento é a divulgação da contratação por dispensa de licitação, com a 

finalidade de obter, de eventuais interessados, propostas adicionais àquela que a Administração 

pretende contratar, conforme disposto no art. 75, § 3º, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

 

1.2. Segue-se a descrição do objeto que se pretende contratar: Contratação de empresa para 

fornecimento de bandeiras Nacional, do Estado e do Município e acessórios as quais serão utilizadas 

para reposição na Prefeitura Municipal, e utilizadas conforme necessidade em eventos e/ou 

manifestações do sentimento patriótico de caráter oficial. 

 

ITEM UNIDADE QTD ESPECIFICAÇÕES 

01 UN 01 

Conjunto completo de três bandeiras confeccionadas em tecido nylon marítimo 

trançado impermeável ao tempo estilo Petrobrás dupla face com aplicações peças 

por peças e bordados de alto relevo e resistência para uso interno sendo Brasil, 

Estado e Município nos tamanhos oficiais conforme normas da ABNT 1,12X1,60 

Metros (2.5 Panos). Acompanha rosetas de luxo que complementam as bandeiras, 

três mastros de madeira nobre envernizado com ponteira torneada em forma 

aspiral e uma base suporte tripé em madeira nobre envernizado com três furos. 

BORDADAS - KIT COMPLETO 

02 UN 02 

 Conjunto de três bandeiras confeccionadas em tecido nylon 100% poliéster em 

estampa digital da mais alta qualidade e resistência, dupla face com reforços anti 

desfiamento e ilhoses de metal para hastear sendo Brasil, Estado e Município nos 

tamanhos oficiais conforme normas da ABNT 0,90X1,28 Metros (2.0 Panos). 

ESTAMPADAS E REFORÇADAS 

 

1.3. Esta divulgação não diz respeito à realização de licitação. 

 

II – DO PRAZO 

2.1. O prazo para apresentação de propostas adicionais pelos eventuais interessados inicia em 04 de 

março de 2024 e encerra em 06 de março de 2024. 

 



 

III – DO PROCEDIMENTO 

3.1. Os eventuais interessados deverão encaminhar suas propostas para o endereço eletrônico 

licitacao@ipira.sc.gov.br  no prazo supracitado, as quais observarão o disposto a seguir: 

a) conter o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o nº do CNPJ e 

da Inscrição Estadual, número de telefone, fax e e-mail;  

b) suas folhas devem estar datadas, assinadas e rubricadas pelo seu representante legal, podendo 

ser de forma digital, desde que atendidos os requisitos legais;  

c) nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à 

perfeita execução do objeto;  

d) o prazo de validade da proposta de preços que não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, 

contados da abertura do prazo para envio;  

e) conter valor unitário e valor total com a quantidade estimada;  

f) conter discriminados em moeda corrente nacional os preços dos itens limitados a 02 (duas) 

casas decimais para os centavos; e 

g) especificação completa do produto oferecido de acordo com as apresentadas na Proposta 

Eletrônica com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente e 

estritamente conforme descrito acima. 

 

3.2. O eventual interessado, ao enviar sua proposta, declara compreender que não está participando de 

uma licitação, mas fornecendo proposta adicional para a aferição, por parte da Administração, da 

vantajosidade da escolha a ser contratada em processo de dispensa de licitação. 

 

3.3. O prosseguimento do processo de contratação direta já iniciado não é condicionado à apresentação 

de propostas, podendo ser realizada a contratação mesmo que o prazo transcorra in albis. 

 

3.4. A seleção da contratada não estará restrita àqueles que encaminharem suas propostas, podendo a 

Administração selecionar a proposta de terceiro alheio a este procedimento. 

 

3.5. A divulgação da proposta selecionada como mais vantajosa far-se-á junto ao teor da autorização 

da autoridade competente, a qual fará a indicação da pessoa a ser contratada, nos termos do art. 72, 

inciso VIII e parágrafo único, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

 

3.6. Dúvidas ou esclarecimentos poderão ser solicitadas através do endereço eletrônico supracitado. 

 

Ipira (SC), em 01 de março de 2024. 

MARCELO BALDISSERA 

Prefeito Municipal 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e 

Lei Federal nº 14.063/2020. 
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